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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2015, do Senador 

Ronaldo Caiado, que altera a Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, estabelecendo multa a ser paga aos 

usuários do serviço de energia elétrica aos usuários. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Acolhemos a emenda apresentada, que visa dar tratamento adequado a 
questão muito importante relacionada ao setor de energia, consistente no “risco não 

hidrológico”, de forma a retirar da responsabilidade dos geradores hidrelétricos os 
custos decorrentes desses riscos, sobre os quais não têm nenhuma possibilidade de 

gestão. A relevância da matéria já foi reconhecida pelo governo em diversas 
oportunidades, a exemplo da Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 814, de 

2017, assim como no âmbito da Consulta Pública nº 33/2017, instaurada pelo 
Ministério de Minas e Energia.  

A emenda bem equaciona a questão, pois cria condições suficientes 
para pôr termo a ações judiciais em que se discute os motivos determinantes de 

frustração da geração hidrelétrica, com a consequente degradação do Fator GSF. 
Primeiro, delimita de forma precisa as hipóteses do art. 2º da Lei nº 13.203, de 2015, 

em que os agentes integrantes do Mecanismo de Realocação de Energia (MRE) farão 
jus ao ressarcimento dos custos de deslocamento da geração hidrelétrica.  

Prevê ainda que os integrantes do MRE serão compensados pela 
redução da carga ocasionadas por ofertas de consumidores de energia elétrica, com 
o fim de substituir geração termelétrica fora da ordem de mérito. 
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Os geradores hidrelétricos participantes do MRE serão ressarcidos 

quanto aos efeitos econômicos e financeiros decorrentes de restrições ao escoamento 
de energia em função de atraso na entrada em operação ou em condição técnica 

insatisfatória; e diferença entre a garantia física outorgada na fase de motorização e 
os valores da agregação de cada unidade geradora motorizada ao Sistema Interligado 
Nacional – SIN. 

 

EMENDA Nº - CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

estabelecendo multa a ser paga aos usuários do serviço de 
energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 passa a vigorar 

acrescida com o seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. A interrupção no fornecimento de energia elétrica pela 
empresa prestadora do serviço público de distribuição de energia elétrica 

importa na aplicação de multa em benefício dos usuários finais que forem 
diretamente prejudicados, na forma do regulamento. 

§ 1º A multa prevista no caput: 

I -  será aplicável quando for superado o valor limite de indicadores de 
qualidade do serviço prestado;  

II - poderá ser paga sob a forma de crédito na fatura de energia elétrica 
ou em espécie, em prazo não superior a três meses após o período de 

apuração; 

III – estará sujeita a um valor mínimo e a um valor máximo; 

IV - não será devida, entre outras situações a serem definidas na forma 

do regulamento: 

a) quando a interrupção for causada por falha nas instalações da 

unidade consumidora; 

b) em caso de suspensão por inadimplemento do usuário; 

S
F

/
1

8
5

8
5

.
2

6
9

9
7

-
9

3



 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 

 

3 

V - não inibe a aplicação de qualquer outra penalidade prevista em lei. 

§ 2º Deverão ser implantadas ferramentas que permitam a auditoria dos 
indicadores de que trata o § 1º independentemente de informações da empresa 
prestadora do serviço público de distribuição de energia elétrica.  

Art. 2º. A Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................................................................................... 

I – geração termelétrica que exceder aquela por ordem de mérito, 
independentemente da geração excedente ter ocorrido por segurança 

energética ou por restrição elétrica e do momento em que foi definido o seu 
acionamento; 

II – importação de energia elétrica sem garantia física, 
independentemente do preço da energia importada e do momento em que 
foi definido o seu acionamento; 

........................................................................................................................ 

IV – redução de carga ocasionada por ofertas de consumidores de energia 

elétrica, com o fim de substituir geração termelétrica fora da ordem de 
mérito.” (NR) 

“Art. 2º-A Serão compensados aos titulares das usinas hidrelétr icas 

participantes do MRE os efeitos causados pelos empreendimentos 
hidrelétricos com prioridade de licitação e implantação indicados pelo 

Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), nos termos do inciso VI 
do caput do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, decorrentes: 

I – de restrições ao escoamento da energia em função de atraso na entrada 

em operação ou de entrada em operação em condição técnica insatisfatór ia 
das instalações de transmissão de energia elétrica destinadas ao escoamento; 

e 

II – da diferença entre a garantia física outorgada na fase de motorização 
e os valores da agregação efetiva de cada unidade geradora motorizada ao 

SIN, conforme critérios técnicos aplicados pelo poder concedente às demais 
usinas hidrelétricas. 

§ 1º Os efeitos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 
calculados pela Aneel considerando a geração potencial de energia elétrica 
dos empreendimentos estruturantes caso não houvesse restrição ao 
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escoamento da energia e o preço da energia no mercado de curto prazo no 

momento da restrição. 

§ 2º O cálculo da geração potencial de que trata o § 1º deste artigo, a ser 
feito pela Aneel, deverá considerar: 

I – a disponibilidade das unidades geradoras; 

II – a energia natural afluente observada a produtividade cadastral; e 

III – a existência de restrições operativas, verificadas na operação real, 
associadas às características técnicas dos empreendimentos estruturantes. 

§ 3º Os efeitos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão 

calculados pela Aneel, que deverá considerar: 

I – a diferença entre a garantia física outorgada e a agregação de cada 

unidade geradora motorizada ao SIN, a ser informada pela Empresa de 
Pesquisa Energética (EPE); e 

II – o preço da energia no mercado de curto prazo no período em que 

persistir a diferença de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 4º A compensação de que trata o caput deste artigo deverá considerar a 

atualização do capital despendido, tanto pelo Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo (IPCA) como pela taxa de desconto de que trata o § 2º 
do art. 1º desta Lei, e dar-se-á mediante extensão do prazo de outorga dos 

empreendimentos participantes do MRE, limitada a 7 (sete) anos, calculada 
com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel para as extensões 

decorrentes do inciso II do § 2º do art. 1º desta Lei, dispondo o gerador 
livremente da energia. 

§ 5º A extensão de prazo de que trata o § 4º deste artigo será efetivada: 

I – em até 90 (noventa) dias após a edição de ato específico pela Aneel 
que ateste o esgotamento dos efeitos apurados nos termos deste artigo; ou 

II – na data de término originalmente prevista para a outorga, caso essa 
data seja anterior ao esgotamento dos efeitos previstos no inciso I deste 
parágrafo. 

§ 6º A extensão de prazo de que trata o inciso II do § 5º deste artigo 
deverá incorporar estimativas dos efeitos previstos neste artigo até seus 
esgotamentos.” 
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 “Art. 2º-B Os parâmetros de que tratam os arts. 2º e 2º-A desta Lei serão 

aplicados retroativamente sobre a parcela da energia, desde que o agente 
titular da outorga vigente de geração, cumulativamente: 

I – tenha desistido da ação judicial e renunciado a qualquer alegação de 

direito sobre o qual se funda a ação, cujo objeto seja a isenção ou a mitigação 
de riscos hidrológicos relacionados ao MRE; 

II – não tenha repactuado o risco hidrológico nos termos do art. 1º desta 
Lei, para a respectiva parcela de energia. 

§ 1º Na hipótese em que o agente não seja litigante ou que não seja 

apontado como beneficiário na inicial da ação ajuizada por associação 
representativa de classe da qual o titular faça parte, a aplicação do disposto 

no caput deste artigo fica condicionada à assinatura de termo de 
compromisso elaborado pela Aneel, com declaração de renúncia a qualquer 
pretensão judicial de limitação percentual de riscos hidrológicos 

relacionados ao MRE. 

§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o inciso I do caput deste artigo 

serão comprovadas por meio de cópia do protocolo do requerimento de 
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea c do 
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). 

§ 3º A desistência e a renúncia de que tratam o inciso I do caput deste 

artigo eximem as partes da ação do pagamento dos honorários advocatícios.  

§ 4º O valor a ser apurado decorrente da aplicação retroativa dos 
parâmetros referidos no caput deste artigo deverá considerar a atualização 

do capital despendido, tanto pelo IPCA como pela taxa de desconto de que 
trata o § 2º do art. 1º desta Lei, e será ressarcido ao agente de geração 

mediante extensão do prazo das outorgas vigentes, limitada a 7 (sete) anos, 
calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel para 
as extensões decorrentes do inciso II do § 2º do art. 1º desta Lei, dispondo o 

gerador livremente da energia. 

§ 5º O termo inicial para cálculo da retroação será: 

I – o dia 1º de janeiro de 2013, para o disposto no art. 2º desta Lei; 

II – a data em que se iniciaram as restrições de escoamento, para o 
disposto no inciso I do caput do art. 2º-A desta Lei; e 
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III – a data em que se iniciaram as diferenças de garantia física, para o 

disposto no inciso II do caput do art. 2º-A desta Lei. 

§ 6º Os termos iniciais para cálculo da retroação serão limitados à data 
de início da outorga, caso esta seja posterior às datas apuradas conforme § 

5º deste artigo. 

§ 7º O cálculo da retroação terá como termo final a data de eficácia das 

regras aprovadas pela Aneel, conforme disposto no art. 2º-C desta Lei, e 
deverá ser publicado em até 30 (trinta) dias contados a partir dessa data. 

§ 8º A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada a pedido do 

interessado em até 60 (sessenta) dias contados da publicação pela Aneel dos 
cálculos de que trata este artigo, bem como ao cumprimento das condições 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo.” 

“Art. 2º-C A Aneel deverá regular o disposto nos arts. 2º, 2º-A e 2º-B 
desta Lei em até 90 (noventa) dias contados da entrada em vigor desses dois 

últimos artigos.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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